
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

PRÓ-DOCÊNCIA - PARA VAGAS STRICTO-SENSU 

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

DO EDITAL N° 22/2022, PARA VAGAS DE BENEFÍCIOS 

PARA STRICTO-SENSU NO PROGRAMA PRÓ-

DOCÊNCIA, INSTITUÍDO PELA PORTARIA N° 113, DE 

19/11/2019. 

A Secretaria de Estado da Educação (Sedu), por intermédio do Centro de Formação dos Profissionais da 

Educação do Espírito Santo (Cefope), torna público o resultado parcial do processo de seleção dos 

profissionais efetivos do magistério público estadual, conforme previsto no Edital Sedu Nº 22/2022. 

Este resultado parcial considera apenas e tão somente a verificação das informações prestadas na 

documentação de inscrição, para fins de interposição de pedidos de recurso e análise dos mesmos. O 

resultado final deverá considerar o número de vagas ofertadas (25) de acordo com os critérios de 

classificação previstos no referido edital, bem como as situações específicas: 

 
1.3.1.1 Para este edital, só serão contemplados com redução de carga horária os servidores em que houver, na 

instituição em que estiver lotado, [...] profissional habilitado e previamente contratado disponível para assumir a carga 

horária disponibilizada pelo professor beneficiado; 

3.5 Cada unidade escolar poderá ter beneficiados até 2 (dois) profissionais efetivos do magistério público estadual [...]; 

3.5.1 Na Unidade Central e nas SRE’s o benefício fica limitado ao percentual de 20% do efetivo de cada setor [...].  
 

 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 

CANDIDATO CPF INSTITUIÇÃO 

Alexandre Monteiro Daniel 024.***. ***-12 EEEFM Coronel Olímpio Cunha 

André Luiz Barbosa Novais 105.***. ***-79 EEEFM Nossa Senhora da Conceição 

Antônio Marcos Ferreira da Silva 082.***. ***-59 SRE Linhares 

Aparecida Dias Terras Gomes 015.***.***-12 CEEFMTI Manoel Duarte da Cunha 

Bruna Jejesky Dazzi 133.***.***-31 EEEFM Nossa Senhora da Conceição 

Bruno Paixão Penna 144.***.***-97 EEEFM Prof Inah Werneck 

Caroline Batistin da Cruz Almeida 120.***.***-54 EEEFM Aflordízio Carvalho da Silva 

Cristine Coser 082.***.***-41 EEEFM Ary Parreiras 

Ester Marques Miranda 081.***.***-56 SEDU/UC 

Fernando de Oliveira Leal 124.***.***-33 EEEFM Vila Nova de Colares 

Francielle Bianquini de Novais 101. ***. ***-77 SRE São Mateus 

Gabriela Biancardi Braga 098.***.***-35 EEEFM Cel Antônio Duarte 

Geisa Katiane da Silva 072.***.***-88 EEEM Irmã Maria Horta 



Guilherme Augusto Maciel Ribeiro 109.***.***-08 EEEFM Virgínia Nova; EEEFM Waldemiro Hemerly 

Helder Osvaldo Biscardin 069.***.***-86 CEEMTI Paulo Freire 

Isabela Moreira Sant Anna 140.***.***-00 EEEFM Francisco Nascimento; EEEF Virginio Pereira 

Ingrid Moreira Antonioli 144.***.***-58 SRE Linhares 

Janneyde Pascoal da Silva 078.***.***-41 EEEFM Misael Pinto Netto 

Joelma Goldner Kruger 097.***.***-66 EEEFM Marinete de Souza Lima 

Joyce Matos de Aquino 057.***.***-55 EEEFM Honório Fraga 

Juliana Correa Taques Rocha 085.***.***-75 EEEM Guarapari 

Korine Cardoso Santana 148.***.***-50 SEDU/UC 

Maria Julia Nunes de Britto dos Santos 119.***.***-80 EEEFM Maria Penede 

Mary Helen Zotte Médice 095.***.***-93 SRE São Mateus 

Maurício Dias dos Santos 054.***.***-30 CEEFMTI Manoel Duarte da Cunha 

Michelly de Menezes Garcia 114.***.***-10 EEEFM Mariano Firme de Souza 

Natalia Cristine Ferreira Zagato 115.***.***-10 EEEFM Pedra Azul 

Patricia Rosicleia da Silva Sodré 268.***.***-03 EEEM Godofredo SCHneider 

Regina Celia Marinho Coutinho 094.***.***-43 EEEFM Presidente Luebke 

Renato Pereira Coimbra Retz 058.***.***-86 CEEFMTI Joaquim Beato 

Tais Ricardo Borges 130.***.***-03 EEEFM Jacaraípe 

Thais Cantalejo Gussani Maganha 135.***.***-80 EEEFM Marcondes de Souza 

Vandercileia dos Santos Barbosa de Lima 068.***.***-60 EEEM Emir de Macedo Gomes 

Vanusia Azevedo Aguiar de Oliveira 020.***.***-84 EEEFM Prof Pedro Simão 

Wagner Fernandes Fogos 100.***.***-54 SEDU/UC 

Wesley Andrade Costa 055.***.***-83 EEEFM Prof Maria Trindade de Oliveira 

Wesley Siqueira Ribeiro 089.***.***-04 EEEM Prof Renato José da Costa Pacheco 

 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

 

CPF 
MOTIVO(S) DO INDEFERIMENTO: a documentação apresentada não está de acordo 

com o(s) seguinte(s) critérios estabelecidos em Edital  

143.***. ***-78 

4.3.1 Pertinência do objeto de pesquisa no contexto da rede estadual de ensino, alinhado com as 

principais ações da SEDU nas seguintes categorias: política pública educacional, gestão 

educacional, equidade, melhoria dos resultados educacionais, currículo. 

103.***. ***-20 

4.3.1 Pertinência do objeto de pesquisa no contexto da rede estadual de ensino, alinhado com as 

principais ações da SEDU nas seguintes categorias: política pública educacional, gestão 

educacional, equidade, melhoria dos resultados educacionais, currículo. 

097.***. ***-06 

Não apresentou a documentação: 

3.7.3 Cronograma ou documento equivalente contendo os dias e os horários de realização das 

aulas em 2022, a relação de disciplinas, o quantitativo de créditos, a data de início e a previsão 

de término do curso. 



030.***. ***-47 

Não apresentou a documentação: 
3.7.2 Comprovante de aprovação em curso de pós-graduação Stricto Sensu de mestrado ou 
doutorado, acadêmico ou profissional, devidamente reconhecido e avaliado e que atenda à 

legislação em vigor; 
3.7.3 Cronograma ou documento equivalente contendo os dias e os horários de realização das 

aulas em 2022, a relação de disciplinas, o quantitativo de créditos, a data de início e a previsão 

de término do curso. 

134.***. ***-54 

4.3.1 Pertinência do objeto de pesquisa no contexto da rede estadual de ensino, alinhado com as 

principais ações da SEDU nas seguintes categorias: política pública educacional, gestão 

educacional, equidade, melhoria dos resultados educacionais, currículo. 

 

139.***.*** - 83 

Não apresentou a documentação: 
3.7.2 Comprovante de aprovação em curso de pós-graduação Stricto Sensu de mestrado ou 
doutorado, acadêmico ou profissional, devidamente reconhecido e avaliado e que atenda à 

legislação em vigor; 

3.7.3 Cronograma ou documento equivalente contendo os dias e os horários de realização das 

aulas em 2022, a relação de disciplinas, o quantitativo de créditos, a data de início e a previsão 

de término do curso. 

062.***. ***-74 

4.2.1.1 Cumprir com o previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.046-R, de 9 de junho de 
2012, referente à ascenção profissional; 
Não apresentou a documentação: 
3.7.4 Minuta de projeto de pesquisa com definição do objeto. 

 

Os candidatos que desejarem interpor recurso acerca da avaliação da documentação e do projeto de 

pesquisa apresentados, deverão fazê-lo, conforme previsto no item 6.11 do Edital  Nº 22/2022, no período 

de 12 a 14 de setembro de 2022. 

 
 

             Vitória/ES, 12 de setembro de 2022 


